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SEBRAE/RO – Comunicado 01/2015 

Edital 01/2015 

Credenciamento para Prestação de Serviços de Instrutoria e Consultoria 

 

O Serviço Apoio às Micro e Pequenas Empresas em Rondônia – SEBRAE/RO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 04.774.105/0001-59, Porto Velho/RO, por meio da Unidade de Gestão de 

Pessoas - UGP, CONVOCA, em complemento ao Edital 01/2015, para a realização da Etapa 3 – 

Certificação da Capacidade Técnica: aplicação dos instrumentos de Certificação da Capacidade 

Técnica (Fase Presencial) – Certificação de Habilidades do processo de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS visando integrar o CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

INSTRUTORIA E CONSULTORIA DO SEBRAE/RO. 

A. INFORMAÇÕES GERAIS 

1. A aplicação dos Instrumentos de Certificação da Capacidade Técnica – Certificação de 

Habilidades, acontecerá na Sala 07 do Prédio Bordô da Faculdade FIMCA, localizada na 

Rua Araras, 241 - Jardim Eldorado, Porto Velho – RO no dia 26 de Novembro de 2015 com 

início às 08h00min e termino às 17h00mim, conforme cronograma em anexo. 
 

2. Recomenda-se aos candidatos o comparecimento ao local das provas 30 minutos antes do 

seu início, munidos do DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL de reconhecimento 

nacional contendo fotografia. Não se admitirá a entrada no recinto das provas de 

candidatos que chegarem atrasados.  
 

3. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para as provas, nem realização de 

provas fora do horário e dos locais marcados para todos os candidatos e o não 

comparecimento implicará na eliminação do candidato.  
 

4. Estará automaticamente excluído do Concurso o candidato que praticar ato de grosseria, 

de incorreções ou descortesia para com a comissão, examinadores, auxiliares demais 

candidatos ou autoridades presentes aos atos do Concurso, ou se apresentar para as 

provas com sinais de embriaguez. 
 

5. Todo e qualquer esclarecimento sobre esse processo deverá ser feito somente por escrito 

através do e-mail credenciamentoSEBRAERO@universidadepatativa.com.br.  
 

6. A aplicação da prova situacional para os instrutores será a apresentação de uma aula 

simulada e para os consultores a apresentação de um caso de sucesso. Nesta fase o 

candidato será avaliado apenas uma vez, independente do número de áreas de interesse 

que se inscrever, visto que a verificação será quanto a aspectos atitudinais, técnicos e de 

comunicação. 
 

7. A prova técnica situacional valerá 50,00 (cinquenta) pontos, será eliminado o candidato 

que obtiver nota inferior a 25,00 (vinte e cinco) pontos. 

 

Porto Velho – RO, 23 de Novembro de 2015. 
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UNIDADE DE SUPORTE OPERACIONAL 

 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA 

 

CANDIDATO (A) HORÁRIO 

ADRIANO CAMILOTO DA SILVA 08h00min 

BALDUÍNO SAMPAIO NÓBREGA 08h40min 

CLAUDIO BRANDÃO DE QUEIROZ 09h20min 

FERNANDA ALINE MAGNAGO 10h00min 

HEBERSON PINTO 10h40min 

HENRIQUE REMOR TEIXEIRA 11h20min 

JAIRO BRANDÃO QUEIROZ 13h00min 

KAYO IDUARDO ALEXANDRE MENEZES DE MIRANDA 13h40min 

MARIA NEUZA LUIZ GOMES 14h20min 

MARIA VALERIA SANTOS TERRA 15h00min 

 


